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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

PORTARIA 

PORTARIA N° 104/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora HELOÍSA MARIA SANTOS ALVES, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Administrativa – 
CC6, Cargo de Confiança Nível 6, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 105/2021 – GP
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora ADAILKA DE OLIVEIRA MENDONÇA DE ARAÚJO, para ocupar o cargo em comissão de Subcoordena-
dora Administrativa – CC12, Cargo de Confiança Nível 12, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 106/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora CLAUDETE CLAUDIANO DA SILVA, para ocupar o cargo em comissão de Subcoordenadora de Promoção 
Pedagógica – CC12, Cargo de Confiança Nível 12, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 107/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora IVONEIDE MARIA DO NASCIMENTO, para ocupar o cargo em comissão de Subcoordenadora de Alimen-
tação Escolar – CC12, Cargo de Confiança Nível 12, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 108/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora NAYARA MOREIRA DE MENDONÇA, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, 
Cargo de Confiança Nível 16, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 109/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora ROSE GRAZIELA DE MELO NUNES, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, 
Cargo de Confiança Nível 16, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 110/2021 – GP
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora ÂNGELA NASCIMENTO DE LIMA, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, Cargo 
de Confiança Nível 16, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 111/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora REGINA DE ANDRADE PATRÍCIO, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, 
Cargo de Confiança Nível 16, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

=======================================================================================================
PORTARIA N° 112/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora LEOMUCIA PINHEIRO MARQUES, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, 
Cargo de Confiança Nível 16, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 113/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora MARIA JOSÉ VITOR, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, Cargo de Confiança 
Nível 16, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

=======================================================================================================
PORTARIA N° 114/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR o senhor GEDEAN DO VALE DOS SANTOS, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, Cargo 
de Confiança Nível 16, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 115/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR o senhor ADÍLIO FERNANDES DA COSTA, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, Cargo 
de Confiança Nível 16, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 116/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR o senhor VALTÉCIO ALVES DA SILVA, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, Cargo de 
Confiança Nível 16, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 117/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR o senhor FRANCISCO JADSON LAURENTINO DE ALBUQUERQUE, para ocupar o cargo em comissão de Secretá-
rio Executivo - CC8, Cargo de Confiança Nível 8, lotado no Gabinete Civil. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao dia 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 118/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora THALIA LEIZA BELMIRA DE VASCONCELOS, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Admi-
nistrativa – CC6, Cargo de Confiança Nível 6, lotada na Secretaria Municipal de Tributação e Arrecadação.
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao dia 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 121/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora ANA CRISTINA LAURENTINO DE SANTANA, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora - CC4, 
Cargo de Confiança Nível 4, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 19 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 122/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora AURÉLIA DE OLIVEIRA BENTO, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Departamento 
Financeiro no Hospital – CC6, Cargo de Confiança Nível 6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 14 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 123/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR o senhor LEANDRO BEZERRA DA SILVA, para ocupar o cargo em comissão de Subcoordenador na Central Munici-
pal de Marcação de Consultas e Exames – CC12, Cargo de Confiança Nível 12, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 19 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 124/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a servidora DYUANA MARIA SOARES DA COSTA, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador do Ensino Fun-
damental – CC8, Cargo de Confiança Nível 8, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 21 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 125/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a servidora ANA ISABEL RODRIGUES DA SILVA, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Alimentação 
Escolar – CC8, Cargo de Confiança Nível 8, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 21 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 126/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR o senhor GILSON RICARDO CARDOSO DA SILVA, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, 
Cargo de Confiança Nível 16, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 21 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 127/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR o senhor RODRIGO MENDONÇA DE ARAÚJO, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, 
Cargo de Confiança Nível 16, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 21 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 128/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR o senhor KALEB NUNES LEITE, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, Cargo de Confian-
ça Nível 16, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 21 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 129/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora MARISA MARIA MAURICIO DE QUEIROZ, para ocupar o cargo em comissão de Subcoordenadora Siste-
mas de Informações – CC12, Cargo de Confiança Nível 12, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 21 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 130/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a servidora TEREZINHA SILVA COSTA JANUÁRIO, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora da Promoção 
Pedagógica – CC8, Cargo de Confiança Nível 8, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 21 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 133/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, ao servidor MARCELINO RODRIGUES DA COSTA, CONDUTOR DE AMBU-
LÂNCIA, matrícula nº 1058/1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao quinquênio de 01/09/2006 à 09/03/2011, no período de 03 
(três) meses, com início em 29 de Janeiro de 2021 à 29 de Abril de 2021

Art. 2 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 29 de janeiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
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DECRETO

                                                                                                                                                                                 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ                                                                                                     
GABINETE CIVIL 

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro - CEP: 59.215-000 - Telefone: (84) 3281-5800                                                                                                                            
Email: prefeituranovacruzrn@gmail.com 

 
 

 
DECRETO Nº 78/2021 – GP 

 
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE 
PREVENCÇÃO E CONTROLE PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais, conferido pelo inciso III, do art. 87, da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando que ainda estamos atravessando uma pandemia causada pelo vírus SARS-COV-2, como declarado pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS); 
Considerando a necessidade da manutenção dos serviços públicos;  
 
D E C R E T A: 

Art. 1º. As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do COVID-19, no âmbito 
do Município de Nova Cruz/RN, ficam definidas nos termos deste Decreto. 

Art. 2º. Como medidas individuais recomenda-se que todos munícipes utilizem máscaras e que os pacientes com sintomas respiratórios 
fiquem restritos ao domicílio e que pessoas idosas e pacientes de doenças crônicas evitem circulação em ambientes com aglomeração de 
pessoas. 

Art. 3º. O servidor municipal, estagiário, ou agente político que estejam a serviço do município só estão dispensados do trabalho, 
apresentando febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar) devendo 
procurar o atendimento ambulatorial mais próximo devendo ser apresentado atestado médico. 

Art. 4º. Fica recomendado que, no horário de expediente o contato físico entre servidores públicos e o público ex terno e entre os 
próprios servidores, mesmo os cumprimentos de cordialidade, serem realizados com distância mínima de 01 (um) metro, exceto os 
profissionais de saúde devidamente equipados.  

Art. 5º. Ficam suspensos os eventos de massa (governamentais, esportivos, culturais, políticos, científicos, comerciais, religiosos e 
outros) recomendando seu cancelamento, sejam eles eventos privados ou públicos.  

Art. 6º. O Município fará campanhas educativas (institucionais, presenciais e por redes sociais) de prevenção ao CODID-19. 

Art. 7º. A situação de Emergência de que se trata este decreto autoriza a adoção de todas as medidas administrativas necessárias a 
imediata resposta por parte do Poder Público a situação vigente. 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos até o dia 28 de fevereiro do corrente ano, podendo 
ser, a qualquer tempo, alterado, prorrogado ou revogado. 

Palácio Antônio Arruda Câmara, 01 de fevereiro de 2021. 
 

Flávio César Nogueira 
Prefeito Municipal 
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SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

                    

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ 
PODER LEGISLATIVO 

Palácio Ver. José Peixoto Mariano 
Rua Capitão José da Penha, 08 - Nova Cruz – RN  

Telefone: (84) 3281-2095 
http://www.novacruz.rn.leg.br 

  
EDITAL PÚBLICO PARA JULGAMENTO DAS CONTAS DE EX-GESTOR 

PROCESSO: 287/2020 – CMNC 

   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN, faz saber a todos os interessados e ao 
público em geral, que se encontra a disposição de todos para exame, nas dependências desta casa legislativa, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
o Processo nº 5614/2012-TC, referente a prestação de contas do ano-exercício de 2011 do ex-gestor municipal FLÁVIO AZEVEDO 
RODRIGUES DE AQUINO. 

   Notifica a todos os interessados que transcorridos o prazo de 60 (sessenta) dias, o parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN, terá tramitação perante as Comissões desta Casa, sendo ofertado o amplo direito de 
defesa ao ex-gestor municipal e que, posteriormente, será aprazada data de julgamento das contas pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Palácio Ver. José Peixoto Mariano em Nova Cruz/RN, 01 de fevereiro de 2021. 

GELSON VITOR 
Vereador Presidente 

 PORTARIA DE Nº 023/2021 DE 01 FEVEREIRO DE 2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições constitucionais e em vista o que lhe autoriza a 
Lei Orgânica deste município em seu Art. 30, inciso III e o Art. 235, Inciso II do Regulamento Interno e em respeito ao que preconiza a Lei nº 1.266/2017, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal; considerando a necessidade de manter o bom funcionamento dos setores administrati-
vos do Legislativo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor, David da Silva Lima, Brasileiro, Solteiro, RG nº 003.404.345 ITEP/RN, CPF nº 702.383.814-71 do cargo de Assessor Parla-
mentar da Vereadora Patrícia Maria de Lima Silva.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se publica-se.

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova Cruz/RN, em 01 de fevereiro de 2021.

Gelson Vitor
Vereador Presidente

=============================================================================================================
PORTARIA DE Nº 024/2021 DE 01 FEVEREIRO DE 2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições constitucionais e em vista o que lhe autoriza a 
Lei Orgânica deste município em seu Art. 30, inciso III e o Art. 235, Inciso II do Regulamento Interno e em respeito ao que preconiza a Lei nº 1.266/2017, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal; considerando a necessidade de manter o bom funcionamento dos setores administrati-
vos do Legislativo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor, Bruno da Silva Lima, Brasileiro, Solteiro, RG nº 003.404.346  SSP/RN, CPF nº 702.383.744-24 para o provimento de cargo de 
Assessor Parlamentar da Vereadora Patrícia Maria de Lima.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se publica-se.

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova Cruz/RN, em 01 de fevereiro de 2021.
Gelson Vitor
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PORTARIA DE Nº 025/2021 DE 01 FEVEREIRO DE 2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições constitucionais e em vista o que lhe 
autoriza a Lei Orgânica deste município em seu Art. 30, inciso III e o Art. 235, Inciso II do Regulamento Interno e em respeito ao que preconiza 
a Lei nº 1.266/2017, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal; considerando a necessidade de manter o bom funciona-
mento dos setores administrativos do Legislativo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor, Fernando Luis Rodrigues da Rocha, Brasileiro, Casado, Inscrito no documento de identificação n° 011134/O-9 CRC/
RN, CPF nº 593.206.304-10 para o provimento de cargo de Controlador.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se publica-se.

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova Cruz/RN, em 01 de fevereiro de 2021.

Gelson Vitor
Vereador Presidente

=======================================================================================================

Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Nova Cruz - RN (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2020
Período de referência: 3º quadrimestre
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)
Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 180.953,38 218.112,26 182.443,58 196.843,58 190.350,69 190.879,20 195.593,58 189.667,92 182.481,90 188.596,68 191.218,76 244.456,13 2.351.597,66 0,00

Pessoal Ativo 180.953,38 218.112,26 182.443,58 196.843,58 190.350,69 190.879,20 195.593,58 189.667,92 182.481,90 188.596,68 191.218,76 244.456,13 2.351.597,66 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 150.083,05 187.290,12 151.314,65 165.714,65 159.559,64 160.723,14 165.558,27 159.857,76 151.711,59 157.724,82 160.742,60 185.156,12 1.955.436,41 0,00

Obrigações Patronais 30.870,33 30.822,14 31.128,93 31.128,93 30.791,05 30.156,06 30.035,31 29.810,16 30.770,31 30.871,86 30.476,16 59.300,01 396.161,25 0,00

Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 180.953,38 218.112,26 182.443,58 196.843,58 190.350,69 190.879,20 195.593,58 189.667,92 182.481,90 188.596,68 191.218,76 244.456,13 2.351.597,66 0,00
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 80.509.952,73
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 80.509.952,73

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2.351.597,66 2,92
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 4.830.597,16 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 4.589.067,30 5,70
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 4.347.537,44 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal
Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)
Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2020
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa
Disponibilidade de Caixa

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO (g)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (h) = (f - g)

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos

Restos a Pagar Empenhados
e Não Liquidados de

Exercícios Anteriores (d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

De
Exercícios
Anteriores

(b)

Do
Exercício (c)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Ordinários

Outros Recursos Não Vinculados

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados ao RPPS

Recursos de Operações de Crédito

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos Vinculados a Precatórios

Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais

Outros Recursos Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Notas Explicativas
Valores

31/12/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 80.509.952,73
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 80.509.952,73

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.351.597,66 2,92
Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 4.830.597,16 6,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 4.589.067,30 5,70
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 4.347.537,44 5,40

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2020
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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